
INDICAÇÃO Nº 
1890
, DE 2015

Considerando que a Lei Complementar n° 1.241, de 08/05/2014 criou a Região Metropolitana de Sorocaba, como unidade regional do território do Estado de São Paulo, nos termos do artigo 25, § 3º, da Constituição Federal, dos artigos 152 a 158 da Constituição Estadual e da Lei Complementar nº 760, de 1º de agosto de 1994;

Considerando que a Região Metropolitana de Sorocaba, como destaques na Lei que a criou, tem por objetivo promover: o planejamento regional para o desenvolvimento socioeconômico e a melhoria da qualidade de vida; a cooperação entre diferentes níveis de governo, mediante a descentralização, articulação e integração de seus órgãos e entidades da administração direta e indireta com atuação na região, visando ao máximo aproveitamento dos recursos públicos a ela destinados; a utilização racional do território, dos recursos naturais e culturais e a proteção do meio ambiente, mediante o controlada implantação dos empreendimentos públicos e privados na região; a integração do planejamento e da execução das funções públicas de interesse comum aos entes públicos atuantes na região; e a  redução das desigualdades regionais.

Considerando que integram a Região Metropolitana de Sorocaba, com os respectivos códigos DDD`s, os seguintes municípios: Alambari-15, Alumínio-11, Araçariguama-11, Araçoiaba da Serra-15, Boituva-15, Capela do Alto-15, Cerquilho-15, Cesário Lange-15, Ibiúna-15, Iperó--15, Itu-11, Jumirim-15, Mairinque-11, Piedade-15, Pilar do Sul-15, Porto Feliz-15, Salto-15, Salto de Pirapora-15, São Miguel Arcanjo-15, São Roque-11, Sarapuí-15, Sorocaba--15, Tapiraí-15, Tatuí-15, Tietê-15 e Votorantim-15;

 Considerando a necessidade da redução do valor das tarifas entre cidades com o mesmo código de área e também daquelas que fazem parte de uma mesma Região Metropolitana, principalmente por ser algo de justiça econômica e importante para o desenvolvimento da Região;

JUSTIFICATIVA

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, à Excelentíssima Senhora Presidente da Republica, Srª Dilma Rousseff que junto ao Presidente da Anatel, Srº João Batista de Rezende, tome providências no sentido de viabilizar, financeira e operacionalmente,  que as tarifas de ligações telefônicas entre os municípios da Região Metropolitana de Sorocaba, tanto daqueles  que possuem código de área 11 como 15,  não sejam cobradas como DDD (Discagem Direta à Distância) e sim  como ligações locais. 

Sala das Sessões, em

Deputado Márcio Camargo
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